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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, para que
determine aos órgãos competentes, a liberação de Recursos Financeiros para a Defesa Civil, para
aquisição de uma viatura para atender as necessidades imediatas do município.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

                                                       Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a
Defesa Civil do Estado de São Paulo está necessitando de Recursos Financeiros para a aquisição de
uma Viatura para ser utilizada nas providências necessárias para a assistência à população, na
prestação de serviços essenciais. A Defesa Civil presta os primeiros socorros frente aos desastres
que atingem a população dos municípios. Atua com rapidez não apenas quando os eventos ocorrem,
mas também na recuperação dos danos causados.
 
                                                Dessa forma, diante da Indicação apresentada, solicitamos a liberação
desse recurso financeiro por parte do Governo do Estado de São Paulo, que é de extrema valia para
socorrer a população do nosso município.
 

        Sala das Sessões, em
 

 
 

Conte Lopes
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